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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 

PROJETO DE LEI Nº 008 /2022
Altera disposições da Lei Municipal nº 4.096/2013, que institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista em Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

......................................................................................................................................
...........................................................................................................................................


Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº. 4.096/2013 para §1º e criado o §2º, com a seguinte redação: 
“Art. 7º (...)

§1º As instituições e estabelecimentos de que trata o caput, são obrigados a fixarem e inserirem nas placas de atendimento prioritário, o Símbolo Mundial de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA.
§ 2º Os estabelecimentos que descumprirem neste artigo sofrerão as seguintes penalidades:
I – Advertência, com notificação para regularização
no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias;
II - Multa, no valor de 5 (cinco) URMFB, sendo que, na reincidência, pagamento em dobro;

III – Suspensão do alvará de licenciamento do estabelecimento, até o cumprimento desta Lei.”

Art. 2º - Fica criado o artigo 7º-A da Lei Municipal nº. 4.096/2013, com a seguinte redação: 
“Art. 7º-A - O Município deverá fornecer, através do Departamento de
Trânsito, credencial para que os veículos utilizados por autistas possam
estacionar nas vagas destinadas aos deficientes físicos, conforme
estabelecido na RESOLUÇÃO 304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 do
CONTRAN.”

Art. 3º - Fica criado o artigo 7º-B da Lei Municipal nº. 4.096/2013, com a seguinte redação: 
“Art. 7º-B - O Município deverá incluir nas placas de sinalização que indicam uso preferencial, através do Departamento de
Trânsito, o Símbolo Mundial de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA.”

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 13 de abril de 2022.

   JEAN EMILIANO – MDB
VEREADOR PROPONENTE
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº  008/2022     
Senhores Vereadores,
                O Autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro Autista é um
transtorno Global do Desenvolvimento caracterizado por alterações significativas na
comunicação, na interação social e no comportamento.
                O presente projeto de Lei visa garantir com maior clareza o atendimento
prioritário as pessoas com transtorno do espectro autista e ainda compelir os
estabelecimentos a informar nas placas que sinalizam esse tipo de atendimento a
“fita quebra-cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro
Autista – TEA, como forma de tornar público o direito de prioridade dos Autistas.


                Ressalta-se que é de extrema importância que as pessoas com transtorno do espectro autista tenham atendimento preferencial pois, a depender do grau de autismo do indivíduo a simples espera excessiva em uma fila pode desencadear uma crise, que pode ser de choro, gritos ou ainda de completa fuga da realidade. A tranquilidade de um atendimento prioritário aos autistas facilitará o conforto do mesmo e de seus parentes na realização de tarefas do cotidiano.
             Pelo exposto, conto com o apoio dos demais pares na aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 13 de abril de 2022.
   JEAN EMILIANO – MDB
VEREADOR PROPONENTE
